
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo  de  Instrumento  nº  2013431-88.2014.815.0000  — 2ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da 
Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Estado da Paraíba, representação por sua Procuradora Silvana Simões de Lima e 
Silva
Agravado : Pró Diagnóstica Com. E Serviços.
Advogado : Antônio Fábio Rocha Galdino.

EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE  —  NECESSIDADE  DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA —  INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA — 
NÃO  ACOLHIMENTO  —  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  — 
EXECUÇÃO FISCAL — LEGISLAÇÃO ESTADUAL — MULTA DE 
DUAS  VEZES  O  VALOR  DO  TRIBUTO  NÃO  RECOLHIDO  — 
EFEITO  CONFISCATÓRIO  —  PERCENTUAL  DA  MULTA 
EXESSIVO  —  DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE 
EM  CONTROLE  DIFUSO  —  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF 
PACIFICADA  —  DISPENSA  DA  CLÁUSULA  DE  RESERVA  DE 
PLENÁRIO —  ACESSORIEDADE DAS MULTAS  — PROIBIÇÃO 
DE ULTRAPASSAR O VALOR DO PRINCIPAL —  CARÁTER DE 
CONFISCO  —  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO

—  De fato,  a simples alusão ao percentual aplicado não é suficiente a  
confirmar  o  efeito  confiscatório,  mas  as  situações  limites em  que  o 
percentual seja nitidamente exorbitante (200%, por exemplo),  decorrente 
de eventual descompasso entre os efeitos pretendidos com a imposição da  
sanção  pecuniária  e  o  valor  exorbitante  que,  desproporcionalmente,  
pretende  efetivá-los,  devem  ser  consideradas  abusivas,  impondo  a 
inaplicabilidade da multa.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo de Instrumento,  com pedido  de  atribuição  de  efeito 
suspensivo,  interposto  pelo Estado  da  Paraíba, nos  autos  da  Exceção  de  Pré-executividade, 
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opostos pela Pró diagnóstica S/A.

O  magistrado  de  primeiro  grau  acolheu  parcialmente  a  exceção, 
determinando a inaplicabilidade da multa de 200% (duzentos por cento), instituído no art. 82, V, “c” 
da Lei Estadual nº 6.379/69, o que fez respaldado na jurisprudência pátria e nos termos dos artigos 
269, I, do CPC e art. 150, IV da CF.

Nas razões recursais, a agravante requer a concessão de efeito suspensivo, 
para que seja revista a decisão de 1º grau, determinando o prosseguimento da execução fiscal sem 
qualquer redução da multa, uma vez que não restou configurado o confisco do art. 105, IV, da CF, 
comunicando-se imediatamente ao Juízo prolator da decisão agravada.

Decisão liminar indeferiu o pedido de efeito suspensivo, fls. 98/100.

Contrarrazões, fls. 110/126.

A douta Procuradoria de Justiça, às fls. 133/134, apenas se pronunciou no 
sentido do regular trânsito do recurso.

É o relatório. Voto:

A exceção de pré-executividade nada mais é do que um meio de defesa, 
criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, que tem por objetivo obstar o prosseguimento de 
uma  execução  nitidamente  nula,  conferindo  ao  executado  a  possibilidade  de  defender-se,  em 
qualquer momento da execução, sem a necessidade de prévia garantia do juízo.

Por sua vez, a agravante sustentou que a exceção de pré-executividade pode 
ser utilizada como meio de defesa do executado quando se tratar  de matéria de ordem pública. 
Assim,  havendo  necessidade  de  dilação  probatória,  esta  não  pode  ser  produzida  utilizando  o 
instrumento da exceção de pré-executividade, devendo ser matéria de embargos do devedor. Alegou 
também  que  o caráter confiscatório da multa não se caracterizou, haja vista que foi aplicada em 
razão do descumprimento, por parte do executado que deixou de recolher o imposto devido.

Destarte,  a utilização  desta  via  de  exceção  somente  se  afigura  cabível 
quando a irresignação versar sobre matérias que o juiz possa conhecer de ofício, sem a necessidade 
de dilação probatória.

Assentadas tais premissas, vislumbra-se perfeitamente possível a alegação, 
em sede de objeção de pré-executividade, acerca da nulidade da execução, por inobservância dos 
requisitos legais, bem como pela ofensa ao princípio do não confisco, sobretudo porque, no caso em 
disceptação, não há que se falar em necessidade de instrução probatória.

Ademais, sustentou que não pode a multa disposta em lei ser afastada pelo 
Juízo de 1º grau, visto que tal medida afronta o art. 97, da CF/88 e a súmula vinculante 10 do 
Supremo Tribunal Federal.

Acontece  que,  a  cláusula  de  reserva  de  plenário  não  é  imposta  ao  juiz 
monocrático de primeira instância,  visto que a regra do art.  97 da CF/88 é estabelecida para  o 
tribunal,  não estanto, portanto,  direcionada ao magistrado de 1º grau,  mesmo no  caso  em que, 
incidentalmente, no controle difuso, declare a inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo. 
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Vejamos:

"HABEAS  CORPUS"  -  DEFENSOR  PÚBLICO  -  PRAZO  RECURSAL 
ESPECIAL - PREJUDICIAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 1060/50 
(ART. 5.,PAR. 5.),COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 7871/89 - PRINCÍPIO 
DA RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97) - INCOMPETENCIA DA SEÇÃO 
CRIMINAL  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  PARA  A  DECLARAÇÃO  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  -  NECESSIDADE  DE  O  INCIDENTE  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  SER  SUBMETIDO  AO  PLENÁRIO  DO 
TRIBUNAL - PEDIDO DEFERIDO. - A declaração de inconstitucionalidade de 
leis  ou atos emanados do Poder Público submete-se ao princípio da reserva de 
Plenário consagrado no art. 97 da Constituição Federal. A vigente Carta Politica, 
seguindo uma tradição iniciada pela Constituição de 1934, reservou ao Plenário dos 
Tribunais  a  competência  funcional  por  objeto  do  juízo  para  proferir  decisões 
declaratorias  de  inconstitucionalidade.  Órgãos  fraccionarios  dos  Tribunais 
(Câmaras,  Grupos  de  Câmaras,  Turmas  ou  Seções),  muito  embora  possam 
confirmar  a  legitimidade  constitucional  dos  atos  estatais  (RTJ  98/877),  não 
dispoem do poder de declaração da inconstitucionalidade das leis e demais espécies 
juridicas  editadas  pelo  Poder  Público.  Essa  especial  competência  dos  Tribunais 
pertence,  com  exclusividade,  ao  respectivo  Plenário  ou,  onde  houver,  ao 
correspondente órgão especial. - A norma inscrita no art. 97 da Carta Federal, 
porque exclusivamente dirigida aos órgãos colegiados do Poder Judiciario, não se 
aplica  aos  magistrados  singulares  quando  no  exercício  da  jurisdição 
constitucional (RT554/253). (HC 69921, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, 
Primeira Turma, julgado em 09/02/1993, DJ 26-03-1993 PP-05005 EMENT VOL-
01697-03 PP-00636) 

Por sua vez, no tribunal competente, verificando-se que a controvérsia versa 
sobre questionamento incidental de constitucionalidade de lei ou ato normativo, a regra insculpida 
no art. 97 da CF/88 deve ser observada, suscitando uma questão de ordem, em que  se  remete a 
análise da constitucionalidade ao órgão pleno.

Contudo, em corolário ao princípio da economia processual e da segurança 
jurídica vem se aplicando a mitigação da cláusula de reserva de plenário, de modo a dispensar o 
procedimento citado toda vez que já haja decisão do órgão especial ou pleno do tribunal ou do STF.

 
No que toca a multa aplicada, é incontroverso, conforme demonstrado pelo 

magistrado, que o Supremo considera confiscatória a multa no percentual de 200% (duzentos por 
cento)  do  valor  do  tributo.  Dessa  forma,  desnecessária  a  aplicação  da  cláusula  de  reserva  de 
plenário. Senão vejamos:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. MULTA PUNITIVA DE 120% REDUZIDA AO PATAMAR DE 
100%  DO  VALOR  DO  TRIBUTO.  ADEQUAÇÃO  AOS  PARÂMETROS  DA 
CORTE.  A  multa  punitiva  é  aplicada  em  situações  nas  quais  se  verifica  o 
descumprimento  voluntário  da  obrigação  tributária  prevista  na  legislação 
pertinente.  É a  sanção prevista  para  coibir  a  burla  à  atuação da Administração 
tributária.  Nessas  circunstâncias,  conferindo  especial  destaque  ao  caráter 
pedagógico da sanção, deve ser reconhecida a possibilidade de aplicação da multa 
em percentuais mais rigorosos, respeitados os princípios constitucionais relativos à 
matéria.  A Corte  tem firmado  entendimento  no  sentido  de  que  o  valor da 
obrigação principal deve funcionar como limitador da norma sancionatória, 
de  modo  que  a  abusividade  revela-se  nas  multas  arbitradas  acima  do 
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montante de 100%. Entendimento que não se aplica às multas moratórias,  que 
devem ficar  circunscritas  ao  valor  de  20%.  Precedentes.  O  acórdão  recorrido, 
perfilhando  adequadamente  a  orientação  jurisprudencial  do  Supremo  Tribunal 
Federal, reduziu a multa punitiva de 120% para 100%. Agravo regimental a que se 
nega provimento. (ARE 836828 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, 
Primeira  Turma,  julgado  em 16/12/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-027 
DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015) 

EMENTA:  SEGUNDO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  MULTA PUNITIVA.  75%  DO  VALOR DO  TRIBUTO. 
CARÁTER  PEDAGÓGICO.  EFEITO  CONFISCATÓRIO  NÃO 
CONFIGURADO. PRECEDENTES. A multa punitiva é aplicada em situações nas 
quais se verifica o descumprimento voluntário da obrigação tributária prevista na 
legislação pertinente. Trata-se da sanção prevista para coibir a prática de ilícitos 
tributários. Nessas circunstâncias, conferindo especial relevo ao caráter pedagógico 
da sanção,  que visa desestimular a burla à atuação da Administração tributária, 
deve ser reconhecida a possibilidade de aplicação da multa em percentuais mais 
rigorosos. Nesses casos, a Corte vem adotando como limite o valor devido pela 
obrigação  principal. Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(RE  602686  AgR-segundo,  Relator(a):  Min.  ROBERTO  BARROSO,  Primeira 
Turma,  julgado em 09/12/2014,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-024 DIVULG 
04-02-2015 PUBLIC 05-02-2015) 

 A agravada está sujeita  à  multa  moratória,  pois  deu  causa  à  mesma ao 
descumprir a obrigação de recolher o IPTU. Contudo,  o percentual relativo à multa aplicada pelo 
descumprimento  da obrigação  não  pode  ser  tão  elevado  a  ponto  de  considerá-lo  abusivo  ou 
confiscatório. Basta lembrar que, no direito privado, o Código Civil de 2002 permite multa de até 
100%.  Logo,  os  200% previstos  na  legislação  tributária  do  Estado é  sanção  irrazoável  para  o 
inadimplemento da obrigação legal. 

 
Ressalte-se que, a simples alusão ao percentual aplicado não é suficiente a 

confirmar o efeito confiscatório,  mas as  situações limites em que  o percentual seja nitidamente 
exorbitante (200%, por exemplo), decorrente de eventual descompasso entre os efeitos pretendidos 
com a imposição da sanção pecuniária e o valor exorbitante que, desproporcionalmente, pretende 
efetivá-los, devem ser consideradas abusivas, impondo a inaplicabilidade da multa.

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Agravo  de  Instrumento  nº  2013431-88.2014.815.0000  — 2ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da 
Capital

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo de Instrumento,  com pedido  de  atribuição  de  efeito 
suspensivo,  interposto  pelo Estado  da  Paraíba, nos  autos  da  Exceção  de  Pré-executividade, 
opostos pela Pró diagnóstica S/A.

O  magistrado  de  primeiro  grau  acolheu  parcialmente  a  exceção, 
determinando a inaplicabilidade da multa de 200% (duzentos por cento), instituído no art. 82, V, “c” 
da Lei Estadual nº 6.379/69, o que fez respaldado na jurisprudência pátria e nos termos dos artigos 
269, I, do CPC e art. 150, IV da CF.

Nas razões recursais, a agravante requer a concessão de efeito suspensivo, 
para que seja revista a decisão de 1º grau, determinando o prosseguimento da execução fiscal sem 
qualquer redução da multa, uma vez que não restou configurado o confisco do art. 105, IV, da CF, 
comunicando-se imediatamente ao Juízo prolator da decisão agravada.

Decisão liminar indeferiu o pedido de efeito suspensivo, fls. 98/100.

Contrarrazões, fls. 110/126.

A douta Procuradoria de Justiça, às fls. 133/134, apenas se pronunciou no 
sentido do regular trânsito do recurso.

É o relatório. 

Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 07 de agosto de 2015.

 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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